
ALTERAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 10/2018 

 

 

PAULO ROBERTO BUTZGE, Prefeito Municipal de Candelária, no uso de suas 

atribuições legais, comunica aos interessados que fica alterado o subitem 1.1.1, do item 1 

– DO OBJETO, no edital.  

  

Onde consta: 

 

1.1. OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA: 

 

1.1.1. Instalar e/ou manter posto de atendimento bancário na sede do Município 

caso a instituição financeira não tenha agência bancária no Município, com no mínimo 

2 (dois) caixas de atendimento, pessoal interno para atendimento dos servidores e 4 

(quatro) máquinas de atendimento eletrônico. O autoatendimento deverá funcionar no 

mínimo das 07h ao máximo até as 22h, ininterruptamente, nos dias úteis.  

 

Passa a constar: 

 

1.1 OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA: 

 

 1.1.1. Instalar e/ou manter posto de atendimento bancário na sede do Município 

caso a instituição financeira não tenha agência bancária no Município, com no mínimo 

2 (dois) caixas de atendimento, pessoal interno para atendimento dos servidores e 4 

(quatro) máquinas de atendimento eletrônico. O autoatendimento deverá funcionar no 

mínimo das 07h ao máximo até as 20h, ininterruptamente, nos dias úteis.  

 

 

A data e as demais cláusulas permanecem inalteradas. Informações serão 

prestadas aos interessados no horário de expediente, na Prefeitura Municipal de 

Candelária, sito na Av. Pereira Rego, nº 1665, pelo fone (51) 3743-8106 ou pelos e-

mails licitacoes@candelaria.rs.gov.br e licitacoes2@candelaria.rs.gov.br.  

 

 

 

 

 

Candelária/RS, 14 de junho de 2018. 

 

 

PAULO ROBERTO BUTZGE 

Prefeito Municipal 

 

mailto:licitacoes@candelaria.rs.gov.br
mailto:licitacoes2@candelaria.rs.gov.br


 

 

Esta Alteração do  Edital Concorrência nº 10/18 

foi revisado em 14/06/2018,  e está de acordo  

com a legislação, ressalvado quanto ao objeto,  

uma vez que este exame desborda da análise jurídica. 

 

 

 

TANAELA ELLWANGER MULLER FRANCIÉLE SCHRÖDER 

 Subprocuradora do Município  Procuradora-Geral do Município 

 OAB/RS N° 86.371  OAB/RS N° 95.508 
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